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Declaração do ITCD Doação – Cadastrando os Percentuais de Transmissão dos Bens/Dívidas

Atenção! Para que os % de transmissão do Bem entre

donatários seja informada, todos os dados das sessões

anteriores a esta deverão ter sido registrados e salvos.

Para iniciar o cadastramento Dos % de transmissão do

Bem entre os Donatários, clique na sessão

correspondente, a partir da tela inicial da Declaração.



O Bem/Direito cadastrado na Declaração será

apresentado individualmente para que seja registrado

o percentual que caberá a cada Donatário.
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A distribuição dos percentuais deve ser coerente com a

informação apresentada nos documentos do fato

gerador, e a soma dos percentuais (total

transmitido) lançados para cada Bem deverá

alcançar 100%.
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Sempre se atentar a virgula presente !



Lembre-se de Salvar as

informações.
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A confirmação dos % salvos será mostrada na tela inicial da

Declaração.

Finalizada esta etapa, verifique se todos os campos

obrigatórios de sua Declaração já foram preenchidos, e se

todos os documentos solicitados foram anexados, acionando a

opção “Verificar Pendências”, ao final da página.
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Sobre o preenchimento dos campos referentes ao Percentual de Transmissão dos Bens/Direitos :

Resumo das Orientações sobre Cadastramento do Percentual de Transmissão dos Bens/Direitos:

 Atenção! Para que o % de transmissão do Bem entre donatários seja informada, todos os dados das sessões anteriores a esta deverão ter sido

registrados e salvos.

 Para iniciar o cadastramento do % de transmissão do Bem entre os Donatários, clique na sessão correspondente, a partir da tela inicial da

Declaração.

 O Bem/Direito cadastrado na Declaração será apresentado individualmente para que seja registrado o percentual que caberá a cada Donatário.

 A distribuição dos percentuais deve ser coerente com os valores apresentados nos documentos do fato gerador, e a soma dos percentuais

lançados deverá alcançar 100%.

 A qualquer tempo antes de enviar sua Declaração, você poderá alterar os percentuais informados, de forma que estes estejam coerentes com

os documentos apresentados, e totalizem 100%.
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